
cclrrgÍú.o D'r LEtrAçÀo
,.,^"^,.- áll+

ANEXO II

MODELO DAS DECLARAÇOES

coNcoRRÊNctA No 2024.07.04.í

A empresa inscrita no CNPJ (M.F ) sob o no

...., por intermédio do seu representante legal, o S(a)................
portado(a) da Carteira de identidade no .......................... ê CPF no

, DECLARA que

Declara que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituiçáo Federal, nas leis
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas;

Declara que não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de 18 (dezoito)
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em
qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos
do inciso XXX|ll, do Art. 70 da Constituição Federal;

Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com
deficiência e para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, previstas em lei e em
outras normas específicas.:

Declara que atendem aos requisitos de habilitaçáo, e que responderá pela veracidade
das informaçôes prestadas, na forma da lei;

Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informaçÕes e das
condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitaçáo.

Local e data

(Assinatura e Carimbo CNPJ)
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ANEXO lll
MINUTA DO CONTRATO
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, de um lado a Secretaria Municipal de
.... de......../CE e de

outro ..

o MUNICíP|O DE JUAZEIRO DO NORTE, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito
público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o no 07.974.08210001-14, atraves do(a)
Secretaria/Fundo Municipal de ................... neste ato representada por seu(sua)
Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a).
residente e domiciliado(a) nesta Cidade, apenas denominado CONTRATANTE, e de outro
lado estabelecida na

. .".t" ;i; ;;;;;J[T:''1",T "*"11" '"0 I l,
portado(a) do CPF no.................... apenas denominada de CONTRATADA,
resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação, na modalidade
Concorrência no 2024.07.04.í, em observância às disposições da Lei no 14.133, de 1o de
abril de 2021 e demais legislação aplicável, mediante as cláusulas e condiçoes a seguir
enunciadas.

CLÁUSULA 1A . OBJETO
'1 

. 1 O objeto do presente instrumento é a .. ...... ... .......
1 .2. Vinculam a este contrato, independentemente de transcrição
1 .2.1 . Projetos;
1 .2.2. Edital da Licitação ;

1 .2.3. Proposta do contratado;
1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.
1.3. O regime de execução é o de empreitada por preço global

CLÁUSULA 2" - VIGÊNClA, PRAZO DE EXECUÇÃO E PRORROGAÇÃO
2.1. O presente Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, sendo que os serviços deverão
ser executados e concluídos dentro do prazo de 9 (nove) mêses, de acordo com o
cronograma físico-financeiro, a contar da data de recebimento da ordem de serviços, na
forma do artigo 105 da Lei n' 14.133, de 2021 .

2.2. A prorrogação do presente contrato é condicionada ao cumprimento dos seguintes
requisitos:
a) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informaçÕes de
que os serviços tenham sido prestados regularmente;
b) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse
na realização do serviço;
2.2.1 . Os pedidos de prorrogaçáo deverâo se fazer acompanhar de um relatório
circunstanciado e do novo cronograma físico-financeiro adaptado às novas condiçóes
propostas. Esses pedidos serão analisados e julgados pela fiscalização da Contratante.
2.3. O contratado náo tem direito subjetivo à prorrogaçáo contratual.
2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebraçáo de termo aditivo,
firmado por ambas as partes.
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2.5. Nas eventuais prorrogaçôes contratuais, os custos não renováveis já pagos ou
amortizados ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos
ou eliminados como condiçáo para a renovação.
2.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas
sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder
público, observadas as abrangências de aplicação.

CLÁUSULA 3" - MoDELoS DE ExEcUÇÃo E GEsTÃo CoNTRATUAIS
3.1. O regime de execuçáo contratual, os modelos de gestão e de execuçáo, assim como
os prazos e condiçôes de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam
nos Projetos, anexo a este Contrato.
3.2. Não será admitida a subcontrataçâo do objeto contratual.

CLAUSULA 4A . VALOR, PAGAMENTO, REAJUSTE E DO REESTABELECIMENTO DO
EOUILíBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO
4.1 . O valor total da contratação é de R$ . ( ).
4.2. No valor acima, estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execuçáo do objeto, inclusive tributos eiou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciárlos, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete,
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
4.3. O prazo para pagamento ao contratado e demais condiçoes a ele referentes
encontram-se definidos no cronograma físico-financeiro, anexo a este Contrato, em
conformidade com os serviços executados e medições apresentadas e atestadas pela
fi scalização da Contratante.
4.4. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano,
contado da data do orçamento estimado.
4.5. O orçamento estimado pela Administração baseou-se em tabelas referenciais oficiais,
descritas nos projetos, sendo que devem estas serem seguidas para fins de reajuste.
4.6. Após o interregno de um ano, os preços iniciais serão reajustados, mediante a
aplicação, pelo contratante, do índice Nacional de Custo de Construção - INCC,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
4.7. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado
a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
4.8. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) dê rêajustamento, o contratante
pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
4.8. í . Fica o Contratado obrigado a apresêntar memória de cálculo referente ao
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
4.9. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente,
o(s) definitivo(s).
4.10. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou
de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição,
o(s) que vie(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.
4.í í. Na ausência de previsáo legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo
aditivo.
4.12. O reajuste será realizado por apostilamento, conforme previsão do Art. 136, da Lei
't4.133t2021 .



ccg2aíàto b{ Lrc rr^ ÇAo

4.13. Poderá ser reestabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os
encargos da contratada e a retribuição da Administração para a justa remuneração do
fornecimento, desde que objetivando o reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsiveis
porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execuçáo do
ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando
álea econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. P4,lnciso ll, alínea "d"
da Lei 14.13312021, devendo ser formalizado através de ato adminisúativo.
4.14. O pedido de reestabelecimento do equilíbrio econômico-Íinanceiro deverá ser
formulado durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do
art. 107 da Lei no 14.13312021.

cLÁusuLA 5" - oBR|GAÇOES DO CONTRATANTE
5.1 . São obrigações do Contratante:
5.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo
com o contrato e seus anexos;
5.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas nos Projetos;
5.4. Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua
correção, certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas.
5.5. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em
parte, às suas expensas;
5.6. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado;
5.7. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal, no que se refere à parcela
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando
houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensáo, qualidade e
quantidade, conforme o art. 143, da Lei no 14.13312021 ,

5,8. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no
prazo, forma e condiçôes estabelecidos no presente Contrato e nos Projetos;
5.9. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;
5.10. Cientificar a Procuradoria Geral do Município para adoção das medidas cabíveis
quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;
5.1í. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitaçoes e reclamações relacionadas
à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do
ajuste.
5.11.1. A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo
do requerimento, para decidir, admitida a prorrogação por igual período, quando motivada.
5.12. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro feitos pelo contratado, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis.
5.'13. Notificar os emitentes das garantias, caso estas tenham sido exigidas, quanto ao início
de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.
5.14. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços
objeto do contrato.
5.1 5. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento.
5.16. Exigir do Contratado que providencie a seguinte documentação como condição
indispensável para o recebimento definitivo de objeto, quando for o caso:
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a) "as built", elaborado pelo responsável por sua execuçáo;
b) comprovaçáo das ligações definitivas de energia, água, telefone e gás;
c) laudo de vistoria do corpo de bombeiros aprovando o serviço;
d) carta "habite-se", emitida pela prefeitura; e
e) certidão negativa de débitos previdenciários específica para o registro da obra junto ao
Cartório de Registro de lmóveis;
5.í6.1. A documentação disposta acima deverá ser apresentada de acordo com o tipo de
serviço contratado.
5.17. Arquivar, entre outros documentos, de projetos, "as built", especificaçÕes técnicas,
orçamentos, termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeçôes
técnicas após o recebimento do serviço e notificaçoes expedidas.
5.18. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalaçóes,
apresentem condições adequadas ao cumprimento, pelo Contratado, das normas de
segurança e saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou
em local por ela designado.
5.1 9. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano
causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos
ou subordinados.
5.20. Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou
adotar providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução.

CLÁUSULA 6A. OBRIGAçOES DO CONTRATADO
6.í. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa
e peíeita execuçáo do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
6.2. Manter preposto, aceito pela Administração, no local do serviço para representá-lo na
execuÇão do contrato.
6.2.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo
Contratante, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o
exercicio da atividade.
6.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade
superior @rt. fi7,11, da Lei n' 14.13312021) e prestar todo esclarecimento ou informação
por eles solicitados;
6.4. Alocar os empregados necessários ao peíeito cumprimento das cláusulas deste
contrato, com habilitaçáo e conhecimento adequados, fornecendo os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e
tecnologia deveráo atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;
6.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios,
defeitos ou incorreçõês resultantes da execução ou dos materiais empregados;
6.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execuçáo do objeto, de acordo
com o Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990), bem como por todo e
qualquer dano causado à Administração ou a terceiros, não reduzindo essa
responsabilidade a fiscalizaçáo ou o acompanhamento da execução contratual pelo
Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia,
caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;
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6.7. Efetuar comunicaçáo ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de
realização ou finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de açôes de
contingência cabíveis.
6.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do
fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei no 14.13312021:
6.9. Quando não for possível a veriflcação da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fornecedores - SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização
do contrato, ate o dia trinta do mês seguinte ao da prestaçáo dos serviços, os seguintes
documentos:
a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
b) certidáo conjunta relativa aos tributos Íederais e à Dívida Ativa da União;
c) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual e Municipal do
domicilio ou sede do contratado;
d) Certidão de Regularidade do FGTS;
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
6.1 0. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo,
Convençáo, Dissidio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das catêgorias abrangidas pelo
contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as
demais previstas em legislação específlca, cuja inadimplência não transfere a
responsabilidade ao Contratante;
6.1 1 . Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.
6.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como
aos documentos relativos à execução do empreendimento.
6.1 3. Paralisar, por determinação do Contratantê, qualquer atividade que náo esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas
ou bens de terceiros.
6.í4. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que
for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.
6.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente,
cumprindo as determinações do Poder Público, mantendo sempre limpo o local dos
serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.
6. í 6. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação,
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial
descritivo ou instrumento congênere.
6.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
6.18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;
6.19. Cumprir, durante todo o período de execuçáo do contrato, a reserva de cargos
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para
aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação, nos termos do art. í 16,
da Lei no 14.13312021;
6.20. Comprovar a reserva de cargos, a que se refere a subcláusula acima, sempre que for
solicitado, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que
preencheram as referidas vagas (art. í 16, parágrafo único);

i l:r I /
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6.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento
do contrato;
6.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamênto dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer
algum dos êventos arrolados no aÍ1. 124,11, d, da lei no 14.13312021 ,

6.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou
municipal, as normas de segurança do Contratante;
6.24. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria
profissional.
6.25. Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados
alocados, no prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado
descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito nas
especificaçóes do projeto.
6.26. lnstruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas lnternas do
Contratante.
6.27. lnstruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas,
alertando-os a náo executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o
Contratado relatar ao Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar
desvio de função.
6.28. lnstruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do
Contratante.
6.29. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos
órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes
hid rossanitárias, elétricas e de comunicação.
6.30. Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as áreas
de atuaçáo.
6.31. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e
demais documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável.
6.32. Elaborar o Diário dos Serviços incluindo todas as informações pertinentes sobre o
andamento, bem como os comunicados à Fiscalização e situação das atividades em
relaçáo ao cronograma previsto.
6.33. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o
estabelecido nas especificações, bem como substituir aqueles realizados com materiais
defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de
emissão do Termo de Recebimento Definitivo.
6.34. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso
indevido de patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos
ou incorreções dos serviços ou dos bens do Contratante, de seus funcionários ou de
têrceiros, ainda que ocorridos em via pública junto ao serviço de engenharia.
6.35. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela
fiscalizaçáo e sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas que lhe caibam
necessárias ao controle de qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a serem
aplicados nos trabalhos, conforme procedimento previsto nas especificações.
6.36. Providenciar, de acordo com o objêto contÍatado, as ligaçóes definitivas das utilidades
previstas no projeto (água, esgoto, gás, energia elétrica, teleÍone etc.), bem como atuar
junto aos órgãos federais, estaduais e municipais e concessionárias de serviços públicos
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para a obtençáo de licenças e regularização dos serviços e atividades concluídas (ex
Habite-se, Licença Ambiental de Operaçáo etc.).

CLAUSULA 7A. GARANTIA DE EXECUÇAO
7.1. A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do art. g6, da Lei no
14.13312021 , em valoÍ correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato.
7.2. O contralado apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por
igual período, a critério do contratante, contado da assinatura do contÍato, comprovante de
prestaçáo de garantia, podendo optar por caução em dinheiro, títulos da dívida pública,
seguro-garantia ou fiança bancária, em valor correspondente a 5o/o (cinco por cento) do
valor total do contrato.
7.3. Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante
a vigência do contrato e por mais 90 (noventa) dias após término deste prazo de vigência,
permanecendo em vigor mesmo que o contratado náo paguê o prêmio nas datas
convencionadas.
7.4. A apólice do seguro-garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência
do contrato principal, mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora.
7.5. Será permitida a substituiçáo da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou
de aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum
período fique descoberto, ressalvado o disposto no item 7.6 deste contrato,
7.6. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração,
o contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro
até a ordem de reinício da execução ou o adimplemento pela Administraçáo.
7.7. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento dê:
7 .7.1 . prquizos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento
das demais obrigações nele previstas;
7 .7.2. mullas moratórias e punitivas aplicadas pela Administraçáo à contratada; e
7.7.3. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS,
não adimplidas pelo contratado, quando couber.
7.8. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos
indicados no item 7.7, observada a legislação que rege a matéria.
7.9. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta
específica a ser fornecida, com correção monetária.
7.10. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos
sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e custódia
autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos,
conforme definido pelo Ministério competente.
7.1í. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco
ou instituição financeira, devidamente autorizada a opeÍar no País pelo Banco Central do
Brasil, e deverá constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código
Civil.
7.12. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogaçáo de sua vigência, a garantia
deverá ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da
contrataçáo.
7.13. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer
obrigação, o Contratado obriga-sê a Íazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10
(dez) dias úteis, contados da data em que for notificado.
7.14. O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a
matéria.
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7.14.1 . O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo
contratante quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento
de cláusulas contratuais (art. 137, § 40, da Lei n.o 14.13312021).
7 .14.2. Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência
da apólice, sua caracterizaçáo e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não
caracterizando fato que justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos
prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos termos das regulamentações da
Superintendência de Seguros Privados - SUSEP.
7.1 5. Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para
a liberaçâo de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de
declaração do contratante, mediante termo crrcu nstanciado, de que o contratado cumpriu
todas as cláusulas do contrato;
7.í6. A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execuçáo do contrato ou
após a sua extinção por culpa exclusiva da Administraçáo e, quando em dinheiro, será
atualizada monetariamente.
7.17. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo
contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada.
7.18. O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma
prevista no Edital e neste Contrato.
7.í9. A garantia de execuçáo é independente de eventual garantia do produto ou serviço
prevista especificamente nos Projetos.

CLÁUSULA 8" - INFRAÇOES E SANÇOES ADMINISTRATIVAS
8.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 14.133, de 2021 , o contratado
que:
a) Der causa à inexecuçáo parcial do contrato;
b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Adminisúação ou
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) Der causa à inexecuçáo total do contrato;
d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contrataçáo sem motivo
justificado;
e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execuçáo do
contrato;
f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 20í3.
8.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infraçóes acima descritas as seguintes
sançóes:
8.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato,
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 2o, da Lei
no 14.133, de2021);
8.2.2. lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas "b", "c" e "d" do subitem acima deste Contrato, semprê que não se justificar a
imposição de penalidade mais grave (art. í56, § 40, da Lei no'14.133, de2021);
8.2.3. Declaração de inidoneidade paÍa licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas "e", "f', "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas
alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. '156, § 50,

da Lei no 14.133,de2021).
8.2.4. Multa:
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8.2.4.1 . Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da
parcela inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias;
8.2.4.2. O atraso superior a 20 (vinte) dias autoriza a Administraçáo a promover a extinção
do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme
dispõe o inciso I do ar1. 137 da Lei no. 14.133, de2021.
8.2.4.3. Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
inexecução total do objeto.
8.3. A aplicaçáo das sanções previstas neste Contrato náo exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. í56, § 90, da Lei no

14.133, de 2021)
8.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderáo ser aplicadas cumulativamente
com a multa (art. 156, § 70, da Lei no 14.133, de2021).
8.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. í57, da Lei no 14.133, de 2021)
8.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse
valor, a diferença poderá ser cobrada judicialmente (art. 156, § 8o, da Lei no í4.133, de
2021).
8.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de í 5 (quinze) dias úteis, a contar da data do
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
8.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no
caput e parágrafos do art. 158 da Lei no 14.í33, de 2021 , para as penalidades de
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
8.6. Na aplicação das sançÕes serão considerados (art. 156, § 1", da Lei no 14.133, de
2021).
a) A natureza e a gravidade da infração comêtida;
b) As peculiaridades do caso concreto;
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) Os danos que dela provierem para o Contratante;
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientaçÕes dos órgãos de controle.
8.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.133, de 2021 , que
também sejam tipificados como atos lesivos na Lei no 12.846, de 2013, serão apurados e
julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade
competente definidos na referida Lei (art. 159).
8.8. A personalidade jurídica do Conúatado poderá ser desconsiderada sempre que
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os
efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores
e sócios com poderes de administração, à pessoa jurÍdica sucessora ou à empresa do
mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de
análise jurídica previa (art. 160, da Lei no 14.í33, de 2021).
8.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sançáo, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e
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Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituÍdos no
âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei no 14.133, de2021).
8.10. As sançÕes de impedimento de licitar ê contratar e declaraçáo de inidoneidade para
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei no 14.133121.
8.1í. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados,
total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo Município decorrentes deste mesmo
contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o Município
contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME no 26, de 13 de abril de 2022.

CLAUSULA 9A. EXTINÇAO CONTRATUAL
9.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda
que isso ocorra antes do prazo estipulado paÍa tanto.
9.2. Se a execução dos serviços contratados não for cumprida no prazo estipulado, a
vigência poderá ser pronogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a
Adminiskaçáo providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato.
9.3. Quando a não conclusáo do contrato, referida no item anterior, decorrer de culpa do
contratado:
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sançÕes
adm in istrativas; e
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.
9.4. Constituem motivos para extinção do contrato, a qual deverá serformalmente motivada
nos presentes autos, as situações previstas no Art. 137 , da Lei no 14.13312021 ,

assegurados o contraditório e a ampla defesa, com observância às previsões contidas nos
artigos 138 e í39 da referida lei.

CLAUSULA 1OA - FONTE DE RECURSOS E DOTAÇAO ORÇAMENTARIA
10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos
oriundos do Tesouro Municipal, previstos na dotação orçamentária abaixo discriminada:

10.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes,
mediante apostilamento.

CLÁUSULA 11A. CASOS OMISSOS
1 '1 .1 . Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas
na Lei no í4.133, de 2021 , e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente,
segundo as disposições contidas na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do
Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA 12A - ALTERAÇÔES
'12.1 . Evêntuais alterações contratuais reger-se-áo pela disciplina dos arts. í 24 e seguintes
da Lei no 14.133, de 2021 .

12.2. O conlralado é obrigado a aceitar, nas mesmas condiçÕes contratuais, os acréscimos
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do
valor inicial atualizado do contrato.
12.3. As altêraçóes contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo
aditivo.
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12.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei no
14.133, de 2021 .

cLÁusuLA 13" - PUBLTCAÇÃO
13.1 . lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de
Contrataçóes Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de2021,bem
como no respectivo sítio oÍicial na lnternet, em atenção à Lei no. 12.527, de 2011.

CLÁUSULA 14A - FORO
14.'1 . O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o
da Comarca de Juazeiro do Norte/CE, sendo este o foro eleito para dirimir os litígios que
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela
conciliação, conforme art. 92, § 1o, da Lei no 14.133121 .

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e
exclusiva de acordo entre elas celebrado, assinando o mesmo, na presença das
testemunhas abaixo, para que surta seus jurídicos e legais efeitos.

Juazeiro do Norte/CE,

CONTRATANTE

CONTRATADA

\./ TESTEMUNHAS:

1. .... CPF

CPF2
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Parecer Jurídico - Concorrência EIetrônica No 2024.07.04'1

p REcER runÍorco PREuIrlrNAR. DrRErro
ADMtNrsrR Trvo. ucrmçõrs E coilTRATo-s.
corconnÊncu rurnôÍrcl. ueisulçÃo
lpucÁvru Art. 28, tttcrso II DA LEr No

tt.Lggl2o2t. mÁúse ruúorcl pnÉvu oo
PROCEDIMETTO E DAS HINUTAS. DIREÍRIZ'
necouerolções.

A) DO RELATÓRIO

Trata-se de parecer jurídico, à vista de solicitação encaminhada pela Comissão

Permanente de Licitação - CPÇ para análise e emissão de parecer jurídico preliminar acerct

da regularidade da fase intema do Processo Administrativo que tem por finalidade a

Contratação de serviços a serem prestados na reforma e ampliação de diversas unidades

escolares pertencentes a rede pública municipal de ensino de Juazeiro do Norte/CE, por

intermédio da sua Secretaria de Educação, mediante licitação pública, na modalidade

Conconência, em sua forma eletrônica, conforme justificativa e especificações constantes do

Projeto Básico, Projeto Executivo e seus anexos.

Os seguintes documentos são relevantes para a análise jurídica:

I) Formalização da Demanda (Solicitação de Serviços) e Autorização da Autoridade

Competente;

U) Estudo técnico Preliminar e demais documentos preparatórios da demanda (projetos);

m) Edital e seus Anexos,

I



ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

CN PJ : 07.97 4.OA2l OOOI- 14

,o" ,rrjgtl

Recebemos os autos no estado em que se encontram, mediante

encaminhamento de solicitação dirigida a esta Assessoria Jurídica, pelo qual procedemos à sua

análise e elaboração de Parecer Jurídico Preliminar.

Esta é a síntese dos fatos que vinculam a consulta.

B) po PARECER TURÍprCO. pAS COI{SrDERAÇõES PREUMINARES

Preliminarmente, cumpre esclarecer que a presente manifestação limitar-s+á à dúvida

estritamente jurídica, ora proposta e, aos aspectos jurídicos da matéria, abstendose quanto aos

aspectos técnicos, administrativos, econômico-financeiros e quanto à outras questões não ventiladas

ou que exijam o exercÍcio de conveniência e discricionariedade da Administraçã0.

A emissão deste parecer não significa endosso ao mérito administrativo, tendo em

vista que é relalivo à área jurídica, não adentrando à competência técnica da Administraçã0, em

atendimento à recomendação da Consultoria-Geral da Uniã0, por meio das Boas Práticas

Consultivas - BCP no 07, qual seia:

"0 Órgão Consultivo não deve emitir manifestações conclusivas sobre
temas não juridicos, tais como os técnicos, administrativos ou de
conveniência ou oportunidade, sem prejuízo da possibilidade de emitir
opinião ou Íazer recomendações sobre tais questões, apontando tratar-
se de juizo discricionário, se aplicável. Ademais, caso adentre em
questão juridica que possa ter reflexo signiÍicativo em aspecto técnico
deve apontar e esclarecer qual a situação jurídica existente que
autoriza sua manifestação naquele ponto.'

2
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Destaca-se que a análise declinada neste parecer limita-se aos aspectos estritamente

juridicos e de regularidade formal do procedimento, portanto, não são objeto de manifestação jurídica

juízos de conveniência e oportunidade das autoridades competentes sobre a definição do objeto e da

melhor maneira de atender à necessidade pública, bem como a revisão e conÍerência de cálculos,

Íórmulas ou indicadores, tabelas, técnicas de avaliação ou mediçã0, e outros aspectos alheios às

atribuiçoes e aos conhecimentos técnicos da função de parecerista jurídico.

Reitera-se que a análise empreendida circunscreve-se aos aspectos legais envolvidos no

procedimento em exame, não cabendo a esta unidade jurldica adentrar nos aspectos técnicos e econômicos,

nem no julzo de oprtunidade e onveniência da contrataçáo pretendida. Assim, valer ressaltar, que o parecêr

que se segue é meramente opinativo, não vinculando o gestor à sua decisã0, conforme se extrai do julgado

pelo Supremo Tribunal Federal no Mandado de Segurança no 24.073, rel. Ministro Carlos Velloso, in veóis:

"EillErTA: COI{STITUCIOI{AL. ADMINISÍRATIVO. TRIBUNAL DE CONTAS. TOÍÍADA DE

CONTAS: ADVOGADO. PROCURADOR: PARECER. C.F., art.70, parág. único, art.7í, ll, ert.

í 33. Lei no 8.906, de í994, aÉ. ?, § 3., ad. 7t, eít. 32, aÍt. 34, lX.

l. - Advogado de emprosa estrtal que, chamado a opinar, oÍerece parecer sugerindo contrataçào

direta, sem licitaçáo, medianto inteÍpretação da lei das licitâ@es. PÍêtensão do Tribunal dê Contas

da Uniâo em rosponsabilizaÍ o advogado solidariamente com o adminisfador que decidiu pela

conúatâçáo direh: impossibilidade, dado que o parecoÍ não é ato adminisfativo, sendo, quando

muito, ato de administraÉo consultiva, que visa a lnfoÍmar, elucidar, sugerir providências

administrativas a sêrêm estabêlecidas nos alos dê edminlstração aüva. Cêlso Antônio Bandeire de

Mêllo,'CuÍso de Direito Adminisfativo', MalheiÍos Ed., 13. ed., p.377.

ll. - O advogado somente será civilmente responsável pêlos danos causadG a seus dientes ou a

ter@iros, se dê@Írentes de erro grave, inescusáv€|, ou de ato ou ombsâo praücado mm culpa, em

senüdo largo: Cód, Civil, art. 159; Lei 8.906/94, an 32.

lll. - Mandado de Segurança doforido.'

Portanto, passa-se à análise dos aspectos relacionados às orientações lurídicas ora
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c) FTNALTDApE E ABRANGÊNCA DO PARECER JURÍpEO:

Nesse sentido, cumpre ressaltar, no que tange ao papel do analista jurídico, que este

parecer se cinge a estabeleoer uma diretriz de legalidade e do procedimento licitatório reÍerido, para

fins de atendimento ao artigo 53, caput e § 1o e § 20 da Lei n. 14.13312021, conforme abaixo:

AÍt. 53. Ao final da fase pr6paÍa6ria, o procêsso licitatório seguiÍá para

o óÍgâo de essossoÍamênto jurldico da AdministraÉo, que realizarâ

controle prévio de lêgalidadê mediant€ anális€ Juídica da contrataçâo.

§ 1" Na olaboraçâo do parêcêÍ iurldico, o ôrgâo de assessoramento
jurldico da Administração deverá:
I - apreciar o processo licitatório confoÍme cÍitários objetivos prévios de

aüibuiçâo dê prioridade;

ll - rodigir sua manifestaçâo 6m linguagom simples e compÍeênslvel e
de furma dara e ob.ietiva, com aprociacrão de todos os elementos
indispênsáveis à conüata@ e com oposi@ dos pressupostos de
fato e de dkeito levados em @nsideÍaçâo na análise juÍÍdica;

Como se pode observar do dispositivo legal supra, o controle prévio de legalidade se

dá em funcão do exercício da comoetênc da análise iurídica da futura contratacão. conÍerindo

um norte juridico a ser seguido, não abrangendo, portanto, os demais aspectos envolvidos, como os

de natureza técnica, mercadológica ou de conveniência e oportunidade, e não prejudicando o

controle de legalidade posterior a ser exercido e provocado.

De Íato, recomenda-se que as especiÍcaçÕes técnicas contidas no presente processo,

inclusive quanto ao detalhamento do objeto da contrataçã0, suas características, requisitos e

avaliação do preço estimado, tenham sido regularmente determinadas pelo setor competente do

4



ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

CN PJ : 07.97 4.082 I OOoL-t4

órgã0, com base em parâmetros técnicos objetivos, para a melhor consecução do interesse público.

lgualmente, se pressupõe em relação ao exercicio da competência discricionária pelo órgão

assessorado, cujas decisões devem ser motivadas nos autos.
coi.ia4Ào àã LlcIr^Ç^o
, x ,.a ,.: 0CE

De outro lado, cabe esclarecer que não é papel do analista juridico exercer a auditoria

de cada de atos administrativos, nem de atos já praticados e nem posteriores ao parecer. lncumbe,

isto sim, a cada um destes observar se os seus atos estão dentro do seu espectro de competências e

dentro do cumprimento dos principios norteadores da administração pública.

Finalmente, deve-se salientar que determinadas observações são feitas sem caráter

vinculativo, mas em prol da segurança da própria autoridade assessorada a quem incumbe, dentro

da margem de discricionariedade que lhe é conÍerida pela lei, avaliar e acatar, ou nã0, tais

ponderaçÕes. Não obstante, as questôes relacionadas à legalidade serão apntadas para fins de sua

correçã0. O seguimento do processo sem a observância destes apontamentos será de

responsabilidade exclusiva da Administração, sem prejuÍzo de provocação a qualquer momento ou

posterior, ser exercido o controle da legalidade pela Procuradoria.

D) PLANEJAMENTO pA CONTÍTATACÃO:

D.1) ESruDO TÉCNICO PREU]IIINAR - ETP, PROJETO BÁSICO E PROJEÍO
EXECUTIVO

No presente caso, o certame deve ser insüuído por servidores os servidores da

área técnica e requisibnte/equipe de planejamento da contratação elaborou os esfudos

técnicos que desaguaram na elaboração do projeto básico e executivo que servirão base pan

futura contratação.

Apesar de se tratar de documento extremamente técnico, cuja avaliação cabe,

previsõesem última instância, ao próprio órgão assistido, ele aparentemente contém as
5
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necessárias considerando ainda que este fora elabora pelo setor técnico de engenharia do

município. . crÍêôjro EiE L lc tT^ ç 
^o,r^ -. 6\

Em projetos de engenharia para obras da prefeitura, o pQeto básico e o
pQeto o(ecutivo são etapas cruciais que devem fazem parte do processo de contratação e

execução de uma obra, Cada um deles possui características específicas:

- Projeto Básico:

O projeto básico é a primeira etapa do processo de planejamento e é

fundamental para definir as diretrizes e os principais elementos da obra. Nessa fase, são

estabelecidos os objetivos e metas da consfução, as especificações técnicas iniciais, os

parâmetros ambientais e urbanísticos, e também o orçamento estimado.

O projeto básico deve conter informações suficientes para que seja possível a

compreensão do que será realizado na obra, porém, ainda não é um documento detalhado,

Ele serve como base para o desenvolvimento do projeto executivo.

- Projeto Executivo:

O projeto o(ecutivo é a etapa seguinte e mais detalhada do planejamento da

obra. Nele, todas as informações e caracteísticas do empreendimento são minuciosamente

definidas. Esse documento fornece todas as informações necessárias para que a obra possa

ser licitada e executada com precisão e segurança,

Sabe-se também, que o procedimento licitatório deve ter curso e julgamento

com estrita observância aos princípios básicos da lgualdade, da Publicidade, da Probidade

Administrativa, da Vinculação ao Instrumento Convocatório, do Julgamento Objetivo, da

Legalidade, da Impessoalidade, e da Moralidade, previsto na própria Lei de Licitações e no

caput do Art. 37 da Constituição Federal.

D.2) PRECO ESTIMADO:

Os valores de referência devem ser realizados com base em tabelas oficiais de
6
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valores para padronizar e referenciar aspectos específicos relacionados aos projetos,

construções, dimensionamentos, custos e ouEas atividades a serem realizadas.
coFi..,Ào à{ L|c tr^ÇÁo
,,r r^ rq Í.S.f

D.3) EDÍTAI E ANflOS:

O Edital e demais anexos (projetos), assim como Minuta do Conüato devem

reunir cláusulas e condições essenciais exigidas nos instrumentos da espÉcie.

Observa-se que os instrumentos devem seguir os ditames legais e estiá de

acordo com o ordenamento jurídico, razão pela qual, até a presente momento, nada temos a

ponderar.

D.4) AVALIACÃO DE CONFORMIDADE LEGAL:

Recomenda-se, oukossim, "in casu", a observância do disposto na Lei de Licitaçã0,

reÍerente a inÍormação e atestado da existência de recursos Íinanceiros para o pagamento das

obrigaçóes deconentes do presente procedimento.

O presente processo, deve estar conforme a Lei n0 14.133, de 2021 e demais

legislações pertinentes.

7
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Dito isto, recomenda-se que o certame licitatório " sub-oculf seja processada em

respeitar, além dos ditames da Lei no 14.133, de 2021, bem como o disposto na Instrução

Normativa da SEGES/ME no 7312021, que regulamentam a modalidade anteriormente exposta.

Portanto, estando h.rdo de conformidade com a legislação acima mencionada,

somos favoráveis ao referido procedimento licitatório, fazendo-se menção ao rigoroso

cumprimento do que estabelece o Edital anteriormente mencionado, devendo, para tanto,

proceder a respectiva PUBLICÂçÃO, para que surta seus jurídicos e legais efeitos.

Este é o meu Parecer, salvo melhor juízo.

Juazeiro do Norte/CE, fi dejulho de2024.

torino DuarE
Assistentc Jurídico
OAB/CE no 25.877
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AVISO DE LICITAÇAO

MODALIDADE: Concorrência

TIPO: Menor Preço - Valor Global

EDITAL N': 2024.07.04.1

OBJETO DA LICITAÇÁO: Contratação de serviços a serem prestados na reforma e

ampliação de diversas unidades escolares pertencentes a rede pública municipal de ensino de
Juazeiro do Norte/CE, por intermédio da sua Secretaria de Educação, conforme
especificações constantes no Edital Convocatório.

O Agente de Contratação do Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, no uso de suas

atribuições legais, toma público, para conhecimento dos interessados, que estará realizando, na sede

da Prefeitura, através da plataforma eletrônica www.bllcompras.com, por intermédio da Bolsa de
Licitações do Brasil (BLL), certame na modalidade Concorrência Eletrônica n" 2024.07.04.1, cujo
objeto é a contratação de serviços a serem prestados na reforma e ampliação de diversas unidades
escolares pertencentes a rede pública municipal de ensino de Juazeiro do Norte/CE, por intermédio
da sua Secretaria de Educação, com data de realização da sessão de disputa de preços marcada para
o dia 23 de julho de 2024, com início às 09:00 horas. Maiores informações na sede da Central de
Compras do Município, sito na Rua Interventor Francisco Erivano Cruz, n" 120, 1" andar Centro -

CEP:63.010-015, pelo telefone (88)3199-0363, no horário de 08:00 às l4:00 horas ou ainda pelo e-
mail: cpl@jtazeiro.ce. gov. br.

Juazeiro do NoÍe/CE, 04 dejulho de 2024

Wandson de Freitas Pereira
Agente de Contratação do Municipio
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DtÁRlo oFlct^L Do ESTADo I sÉRlE I ANo xvt N"t25 FoRT^LEZA, 05 DE JULHo DE'10f6 ü

cteqctÀo àf L|crre Ç^o

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA I\{UNICIPAL DE JU^ZEIRO DO NORTE Aviso dê Licitâção - Concorrênciâ n' 2024.07,04,1. O Àgcnlc
dc ContÍrtâção do Municipio dc Juazciro do NoÍc, Eslado do Ccflrá, no uso dc suas âtrit Uiçôcs lcgais, torna público, pâra conhccimcnlo dos inlcrcssâdos.

ccflflmc râ modalidade Concorrência El€trônica no 2024.07.0a.1, crúo objelo é a conlralaçào de serviços a serem pÍesrados nâ relbrmâ e aDrpli0çio de

hoíáíio de 08:00 às l4:00 horas ou ainda pelo ernail: cplaojuazeiÍo.ce.sov.hr Juâzei() do Noíe/Cerrá. 04 dejulho de 2024. wandson de Freilas PcrciÍír
\g(nrc de ('(,ír:rlxçio Jo MLrnrcipro.

w
ESTADO DO CEARÀ - PREFEITURA IIUNICIPAL Dtr JUAZEIRO DO NORI E Aliso de Licirâção - Pregão n. 2024.07.04.2. O PrcÊocrro
Oficial do À,lunicipio de Juâzetro do None, Estado do Ceará.,ro uso dc surs nrÍrburçôcs lesâis, ionra púbhco. para conheci,neDro dos irn.ressados. rlu§

modalidâde Prcgào n" 2014.07.04.2. do tipo eietrônico, cujo objcro é a aquisiçio dc cadeims de íodâs e acessónos de locomoçio. desrinâdos ao Àtcndinlcnro
das neccssidades dôs pâcientcs âssistidos p€la Rede Municipal de Saúde de Jüazciro do Noí.-CE, confome especificações apresenladas junro .1o Edilal
Convocnrôrio e seus anexos, com ab€úuÍa marcada para o diâ 23 deÍ'lho de 2024, a pínir drs 09:()0 hoÍts. o inicio de acolhimenlo das proposlas eomcrcrnis
ocorrc rá a pa n ir do d iâ 8 de jülho dc 2024. às 09:00 horâs Ma's itrformaçôes no Sctor dc Licr tâçõcs. sito na Rua ln tervenroÍ FraDc isco Eriva no Cruz. n" I 20.
Ccnrro - CEP:63.010-015 - Juazciro do Nonc CE.tclcfonc:(8E)3199-0163.nohoráriodc08:00àsl4:00horasouâindapcloc-nrâiIcplúruazciÍo.((.Bov.
br. Juazeiro do Noíc/CE.4 dejülho de 2024. Pedro Henriqu€ Cándrdo de Lra - Pregociro Oficrnl do Municipio.

ESTÂDO DO CEÂRÁ - PREFEITURÂ MUNICIP4L DE JAGUARIBARA - EXTRÀTO DE CONTRATO CONTR.ATO N': 202404I9 ORICEM:
TOMADA DE PREÇO N' 2021122201'TP CONTRÂTANTE: SECRETARIA DE INFRAIISTRUTURA E URBANISMO CONTRÀT^D^: C V
toMÉ sERVtÇos ME oBJÍjro: coNTRATAÇÀo DE EMpRESÂ t,ÂRA pRES IAÇÀo DE sERVtÇos DE EXECUÇÀo DE pAVIMENTÂÇÀo Lv
PARÂL[LEPIPEDO NAS LOCALIDADES DE FAZENDA DA SERRA E BELAS FLORES. COMUNIDADES DO MUNICIPIO DE JÂGT-IARIBi\RA/
CE, CONFORIúE ESPECIFICAçÕES EM PROJETO BASICO VÂLOR 1'O'IAL: R$ í37,535.44 (QUATROCENTOS E TRINTA E SEÍIJ MIL
QUINIILNTOS E TRINTA E CiNCO REÂIS q QUARLNTA T, QUATRO C[)']TAVOS,, PROGRAVA DE TRABALIIO: FXLR( I( Jí) :í)24
PROJ ETO I]O I ,I545I OOJ5,I,O3O PAVIMENTACAO ASFA LTICA, PEDRA TOSCÂ T PARALELEPIPEDO DE VIAS URBANAS. CLASS IFICA( :\O
tc(|NôMJ( A 4.4.90.51.00 oBRAS F TNSTALAÇõLS, suBLt tMENTo 4 4 u0 5t 9,r. N() vAI oR DF Rs 4l?.5:r5.44. vtcÊ\( I^: í)4 Dh Jut\tt( '
DE 2024 A I I DE DEZEMBRo DE 2024. DATA DA ASSIN A'fU RÁ: 0.1 DE J U Ntlo DE 2024.

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA ]\TUNICIPAL DE JÂGUARIBARA - EX'I'RA'TO DD CONTRÀIO CONTRAI'O N": 2021047I ORICEM:
CONCORRÊNCIA N" 2O23I2O7O]-CP CO:\TRATANTE: SECRE']ÂRIA DI] INI-RAES TRUTURA E URBANISMO CONI'RÁ'I'ADA(O): PRIMT
SERVIÇoS, EVENTOS. CONSTRUÇÕES & TRANSPORTES LTDA OB.'ETo: CoNTRATAÇÀO DE EMPRESA PARA PREST^(ÀT) DE SERVI('oS
DE EXECUCÀO DE PAVIMENTAÇÀO EM PARALELEPiPEDO C/REJUNTAI\II,NTO NÀ RUA VEREADOR CLICERIO DE OLIVEIRiI LIM^
NO MUNICIPIO DE JAGUARIBARA/CE. CONFORME ESPEC]FICAÇÔES D\l PROJETO RASICO, VALOR TOTÀL: RS I.]72,480.It4 (UM
MILHÀO. TREZENTOS E SETENTA E DOIS MIL. QUÂTROCENTOS E OII'ENTA REAIS E OITDNTA E QUATRO CENTAVOS) PROCRAMA
DE TRABAt.lto: FxFRCicto 2024 pRoJÉTo l.l(J l.l54i r00l5 I 0t0 p^vtMF\ rA( Ào AsFÁt.TICA. I'EI)R A Tosc A I I,^R 

^t 
LLt- t,ipF tn ) l)t-

VIAS URBÀNAS, CLASSIFICAÇÀO ECONÔMICA 4,4,qO,5I,OO OBRÂS E INSTAL^ÇÕES, SUBELEMENTO 4,4,90,5I,99. NO VAI,OR DI] R$

I ]72,480.84, VIC ÊNCIA: 03 DE JULHO DE 2024 A 3 I DE DEZEMBRO t)T: 2024 DATA DA ASSINATURA: 03 DE JULHO I)E 2024

ESTADo DO CEARÁ - PREFEI'TURA MUNICIPÀL DE.IÀGUARIAARA - AVISO DE AD,IUDICAÇÀO E HOMOLOGAçÁ0 - AVISo I)Í]
ÂDJUDICAÇAO E HOMOLOCAÇÂO, MODALIDADE, CONCORRÊNCIA 1]LETRÔNICA N'202405270I-CP. OBJETO] CONTR^TAÇÀO DE
EMPRESA PÀRA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE UM PROJETO PADRÀO DE UMA ÀRENINHA NO MUNICIPIO
DÉ ,I,\GUARIBARÀ. JUNTO A SECRETARIA DE INFRAES'I'RUTURA E URBANISMO DO MUNICIPIO DE JAGUARIBÀRA/CE,
CONT'ORME ESPf,CIFICAÇÕES NO PROJETO BÁSICO E]U ANIXO. VLN('EDOR: CSA trNGtrNHARIA LTDA II']SCRITA NO CNPJ

SOB O N'39.ó29.277IOOOI-I3 COM O VALOR TOTAL DE R§ 47ó.998.90 (QUATROCENTOS E SETENTA E SEIS [íII,, NOYECENTOS E

NOVENTA E OITO REAIS E NOVENTÂ CENTÂVOS). CONFORME À PROPOSTÀ ÂNEXADA AOS AUTOS, AD.IUDICO I] HOMOLOGO À
CONCoRRF:N( IA ELETRÔNICA NA FORMA DA LEI N' I4, I]3, DE I. DE ABRIL DE 202I, JAGUARIBARA/CE, 03 DE JULHO DE 20]4, JACSoN
WEILLE RODRICUES DE FREITAS ORDENADOR DE DESPESAS DÂ SECR ETA R IA DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO DO !1UN ICIPIO
DE ]AGUAR IBÂRA/CE,

ES'IÀDO DO CEARÁ - PRf,FEITURA iITUNICIPAL DE JACUARIEÂRA. T]XI'RÂ IÚ DT] CON'I'RATO CONTfulTO N": 202.10]17 ORICT:]I:
IOMADA DE PREÇOS N'2021l2l90l-TP CoNTRÁTANTf,: SECRL]ARIA DE INFRALSIRUTURA E URBANISI,{O CO\TR{TADA(O):
C V TOVI. SERVIÇOS . ME OBJETO: CONTRATAÇÀo DF SFRVIÇoS DI FX[( U('À() f'F PAVIVFNTAÇÁO FM P.\RALI-LFPiPHD() N,\
('OIúUNIDADE DAS LAJES NO MUNICIPIO DE JAGUARIBARA/CI]. CONFORMI] I]SPI:CIFICAÇÔES EM PROJETO BASICO \ÁLOR TOTAI,:
R$ 510 115.04 (QUINHENTOS E DEZ MIL, CENTO E QUARIINTÂ E (lN(O RliAlS li QUATRO CENTAVOS) PROGRAIIA DE fRÂBÂl,tl():
ExERCicto 2024 pRoJETo l t0l. t545 t0015.l.o.r0 pAVtMENTAÇÀo ASFÁLt t( A. pEDR^ Tosc^ E pARALELEPipEDo DE vtAS uRlJÂN^s .

cL^sstFl( AÇÀo ECONôMtcA 4.4.90 51.00 oBRAs E INSTAL^hôEs. suBELEMENTo 4.4.90.5 I 99. No \âLoR DE Rs 510. r 45.04 \'lGÍ:N(ll Â:
06 DE M^lO DE 2024 À I I DE DEZEMBRO DE 2024 DÂT^ D^ ASSINÀTURÀ: 06 DF MAIo DE 2014

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBARA - EXTRÀTO DE CONTRATO. CONTRÀTO N"I 2{]240475,
ORIGENI: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N'202405270I-CI', CONTRAlANTEI SECRETARIA DE INFRAESTRUI-URA E UItISÂNISMO.
CONTRATADA: CSA ENGENHARIA LTDA INSCRITA NO CNPJ SOB O N' 39,629 277|OOOI-I:], OBJETO: CONTRATÀÇÀO DE EMPRF:SA
PARA PIIESTAÇÀO DE SERVIÇOS DE CONSTRUÇÀO DI] UM PROJI]TO PAI)I{ÀO DI UMA ARENINHA NO MUN]( IPIO DI] .IACTJARIB^I{A.
JUNTO À SECRETARIA I)E INFRAESTRUTURÁ E URAANISMO DO MUNJCIPIO DE JAGUARIBARA/CE. CONFORME ESPECIFICAÇÔLS h\O

PROIETO BÁSICO EM ANEXO VALOR TO'TAL: R§ 476 998,90 (QUAI'ROCbN'IOS E SEI'ENTA E SEIS MIL, \OVECÊNTOS t] NOVIJNI)\ IJ

OITO REÂ tS E NOVENTA CENTAVOS) PROGRAMA DE TRA B^LIIO: EX ERCICIO :024 ATIvIDADE ll0l .l5 45I 0007 I 02li - AMPLI^C^O,
REFORN'Í^, CONSTRUCAO E EQUIPAM ENTO DE PRÀC^S E 

^RE^S 
D[ [.AZI:R. RS 476 998,90 NO ELEMENTO DE DESPESÂ 44905100]

otsÍlAs E TNSTALAÇÔES: vtGÊNCIA: 04 DE JULHO DE 2024 
^ 

3 r DE DIZIIM BRO Dll 2021. DATA DA ÂSSINÀTURÀ: 0.1 DE .TULHO DIr 201.1

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA NIUNICIPAL Dl: JACUÂRIBAR,\ - AVISO DE ADJUDICAÇÀO E HOMOLOCAC,IO - AVISO DI]
ADJUDTC^ÇÁO E HOMOLOCAÇÂO. MODALIDADE: CONCORRÊNCrÁ ELETRôNrCA )r" 20240s2702-CP. OBJETOT CONTR,\T^ÇÀ()
DE EMPRESA P,\R^ PRESTAÇÀO DE SERVIÇOS DE PAVII\íENTAçÂO EM PÂRAI,ELEPIPEDO NÁ RU^ 

^DT]L}íO 
MORTIR^ I)T]

QUf,IROA BAIRRO CONTRO, NA Sf,DE DO }TUNICIPIO DE JACUARIBARÁ, JUNTO A Sf,CRf,TARIA DE INFRÁESTRU'I'URA
f, URAÂNISMO DO MUNICIPIO DE JAGUARIBÂRA/CE, CONFORIIE ESPECIFICAÇôES \O PROJETO BÁSICO EM ANEXo.
VENCEDOR: BARBOSA CONSTRUCOES E Sf,RVICOS LTDA INSCRITA NO CNPJ SOB O N' 41.332.445/0001-56 COM O VALOR TOT^1. DF
RS 796.709,9] (SETECENTOS E NOVENTA f, Sf,IS MIL, SETECENTOS E NOVE Rf,AIS E :{OVEIiTA E TRÊS CE:tTAVOS).CONIJoRÀ4Ii A
PROPOS I'Â ANEXADÂ AOS ALTOS, ADJUDICO t HUMOLUCO A ('U\( ORRÉN( IÀ FLI.TRÔNICA \A }ORVA DA LLI N" J+ I,]:I. I)L I' I)I:
ABRILDE2O2I,JA'JUARIBARÁ1CE.02DEJULHODE2024 JÀCSON WEILLE RoDRI(JUES DE FREITAS ORDENADOR DL DESI'ESAS DA
SECRETARI^ DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO DO MUNICIPIO DE Jr\GtJARIB^R^,CE.

.â
l:s(



AVISOS E EDITAIS

JUAZEIRO DO NORTE-CE, 05 DE JULHO DE 2024040 DtÁRto oFtctAL Do MUNtciPto

ESTADO DO CEARA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

\,rso.lr I-rcrr,rc:-ro I'rt;:on" 20i4 01.t]'f l. O l\.((,cir,,()ii.ial.lo
\'lrrrrirrlri,r Ll, Írr.r;cir,,.1,, N,,rt,.,, [:.strrlt,.lc, OLrirr,r, no usr,,i. su.rs

rrLriL.ui,_r_,cs L,:l.ri., rofil in'llrll( (), l\ir(r ('()rrltccilncnto Jor lrtcrcss,rrLrs,

(lu\' §:tilrii rc,rlr:rLnJ.,, f\(,r nrcio dl llatIÍt,rnr.r cletIi'lri.a
.\'w\\.1,1[.,) u l fni.c(,nr. por inrcrÍncL]io .r,ir Ilolsrr .1. Lrcrta.ic" rl,, I\.r.rl
(l\l-l ), tnrrrrrt li.iràt(',ri,J. r,r nr,r,irliJa,lc I'rc!rrto n" l0Z.+.0?.01.2,

.lo trfo clctrôLriL:o, cLrio (ilrtcto c ir rqúisic r (lc.r{leirirs (l,r r,)(lrrs c

r(§srir,'5 (l(' l(\ r)nrL)(i.r. ilcs r ir r ir,l t s irr' :rrr:nd irrrcnto rl'.r" nr.essitl;rJ.s

.1.,:t\:r(hrr.:x\:r\nLlL,.1.,laR..lc\lulriLl:,rlrl.S.rú.l.J.Jtr.r:,'rr,,J,,

\ 1(r-('1. .\,ni()rrrrc cri).( rii.n.,_)rs :rirr.sc,rli\Llirs itrnto ,tr, I--Jrrul

(-(ri1\'()ilr.(iÍro r s0r,rs irrcxos, «)rlt ilLrcrrrrI]t rnllrct.llr parr o JLa 21 Jc
V 

1Lrlh,, rlc i0i4, r) t.rrrir !lirs 09,(r0 hí)r;rs. O irr íii. r lc acllhinrrnr,,,l,rs

t)r'.,t\\\rr! .(ir\rür(r.ri o(orrcr,i .r f.rrLir Jo Jix il J.' trino,l(' li':,1, xs

.lt);r,\t\ holas. lUiri' rrít,turxüler r),i Setrrr Jc I-rertl..r-,e.. sito rtlt [iLrrr

lrrrrn,cn tr, r llr urtciscr, hrivl rr, Clruz, n' 1,ltl, t .lcnrro - CIll' ô I.0l0'

Lrli --lur:.irl Jr NL,r« - (lL, rclcfi,nc: (Í18)1199'rrl('1, rr,r h,rrari,r

.i. irS.\',r. I4,tlrr hr,r;lc oL rinJa 1-.cLr.<-lr.ril, cpl(r:tLr;r:ciro.it.qrrr'.1-r.

lL,.r:crl Jr, \r,r tr.r(lli,4 Jt iLrllro Jc 2tr24. I'eilro l l trr riquc Oi LrJ rJ.r

. I :r,- I lL1.,rr',t'ri.t' .1,,\1,rlr.r1 r..

ESTADo DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAI- DE JUAZEIRO DO NORTE

1-z Aviso (lc Licirâçro - Concorrêncir n' 2024.07.04.1. O Agcnre de

Oontraração do Mrrnicipio ele Juazeiro do Norte, Estado elo Ccará,

no Lrso r.le suirs arritruiça)cs leglis, tornâ pilblico, parl conhecimcrrro

dos inreressl.l,rs, que estârá realir,lndo, nâ scde da PreÍeirtrri, iltra\'és

Ja platafornrr clctrônica uurv.bllcomprxs.com, por internrédio Llà

Bolsl cle Licincl-res d<r Brasil (BLL), ccrtânle ni moJtlidlcle

ConcorrênciÂ Eletrônica n" 2024.07.04.1, cujo objeto é a conrÍâtÂção

.1e serviços r screm preslidos nâ reíorma e â pliiçâo cle ,Jiversrs

unirlâdes cscolxres pertencentas à rclle pública muhicipitl clc ensirlo de

Juazeiro tlo Nrrrre/CE, por irrrernrétlLo cla stla Secretâriâ de Educflç11o,

corn.lara de rcalização cia sessão cle dispura de prcços mnrcada pnra

o Llia 2l dc jutho de 2024, com rnicio às 09:00 h,,ras. \lli,'re.
irrl, ,r nr,r.,,.. rr r :c.ic .ia ( )t rr rr.rL Jr (irrrr pr,r. ,1,, Iítrrr i. 11,ri,, sir, ' rr.r

l{Lra ILrtr:rr'crr«rl Irln.is.!i hrrvxrl(, !lru;. n 120, I ur:Jur - (i nrro

- r )lll': (i.l rr l00l 5. pcL, rr:lr,fLrnr' (Sti)l199.0 i(i.\, n, ' h,,r'1rl tlc 0S'00

i\s [4,00 horas ou arnda pelo e-mail' cpl@jurzeiro.ce.gov.[rr. Jun2eiro

Jo Norte/Ceari,04 de julho de 2024 WrnJsonJe Flerra. Pcrerr.r

\, ni. .1. (', rrr-.',.'.,',,.1,, \ít,rrrirl'r.,

rrA çÀ o

AVISO

PREGÃO ELETRONICO N', O5l2024 CPSMIN

ESTADO DO CEARÁ. CONSORCIO PUI]LICO DA

MICRoRREGIÀO DE JUAZEIRo DO NORTE - AVISO DE

It'BLICACÀ() NO PRECÁO ELETR(iNIC() N ', C5/2C24 -

CPSMJN. O Corórcio P(rblrco de Sai(lc (la Microrregiâo cle Jr.razeiro

do Norte - Ceará, por nrcio do Agente de Conrrâtacão Jc nquisicôes

cle bens e scrtrços conru,rs, lornâm priL\lico quc se enconrra à Jisposiçio

J.', irrrcress,,J,'s,, EDITAL DO IRL.CÁO ELETRONICTT N ,. 05

2024-CPSMJN, quc rcm como objeco o REOISTRO DFI PREÇOS

VISANDO EVENTUAIS E FL'TURAS CONTRATACOES IARÁ

AQUISIÇÁO DE MEDICAMENTOS DESTINADOS A

MANI'TENÇÃO DAS ATIVIDADES DA POTICT iNICA JOÀO

IFREIRA DOS SANTOS, ATRAVES DO CONSORCIO

PUBLI(:() nE iAUnE nA MICRORRE(;lÀ() nE JUATEIRO D( )

NORTE,/CE. Esta lrcitâ.:iio €stá sujcitir às (lisposiçires rla Lci FcJeral

o" l4.l\\/ZAZl. O Ediral poderá seÍ ohrido nos sire do htl.s,/,/

www.lic irir coes-c- co nr.lrr/n op./; hrttrs,/,/

cfsnlj âzcir()(lonorre.cc.g(\1br/lrciracocs c no site lT nps:,/nrrrniciPios-

licitacoes.tce ce gov.br,/consorcio.php,/licitâcâo. O recebiurcnro das

propostirs i[rxves do I LICITACOES-E" do Brnco do Brasil no sire

htt1,s,//wurv.liciracoesrj.conl.hr/iro/ dâr-se-á do Lliâ 08,/07,/2024,

as 08,00h até às 09:00h do dia 18/0712024. Abcrrura das PÍopostas.

18/07/2014 às 09,01h. lnicio.ü Disputa cle Lances r\s 09,15h do

Jia lit/07,/2024 0\,Íiri().le Ilrasilia). S,)lieirllcr-res Je esclllrecinrcnto

acerca rlo c.lir.rl de',erit' scr enviai.lus i() er)Jereço eletra)rri.() Je c-

mai[: ct]snrjnCDgmiil.com. Cicero Igor I-inrl Alves - Âgente de

Corrtraraçilr. (irrrs<ircio PLihlico Jc Sarirle Llrr Micrortegiiio rle Juazci«r

clo Nonc. 05 rle julho rlc 2024.
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INTERNACIONAL

Xi diz ser necessário resistir
à " interferência externa"
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,t tilà do presidente chinês ccorrteceu dulilnte um encontro que reuuiLt
lider.'s da Or:ganizaçiro dc Coopcraçào dc,\iu'tpâi, no CazJquistao
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Comissão de direitos

humanos pede respeito a

maniÍestantes na Argenlina
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